
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

FIs- N.° 148

= P O R T A R I A  NS 9,473 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE ( 
Prefeita Mimicipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Exonerar a Sra. TAMARA PEREIRA DE SOUZA, do cargo 
de Professor Profissionalizante, Nxvel "16/80" horas, efetiva
mente trabalhadas, em comissão, lotada na Escola Municipal Prp 
fissionalizante Milton Ballerini da Secretaria da Educação de_s 
ta Prefeitura Municipal, a partir de 14 de março de 1994,

Registre-se e cumpra-se.

P.M, de Lorena ̂ l^de março de 1994

ADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
1

Registrada em Livro próprio da pub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipa1,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretaria Adjunta de Legislação


